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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020 

Objeto: Prestação de serviços de gateway de e-mail em nuvem com módulo de 

inspeção de E-mails entre caixas de correio e serviços online de proteção / filtragem 

de e-mail, com o objetivo de proteção anti-spam, anti-malware, anti-phishing, anti-

spear phishing (phishing direcionado), tratamento de ameaças avançadas, incluindo 

sistema de segurança contra ataques dirigidos, com sandbox para verificar arquivos 

anexos, assim como suporte técnico, implantação e treinamento, conforme condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

PISONTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 12.007.998/0001-35, 

localizada a Av. Presidente Getúlio Vargas, n.º 1038, Olina/PE – CEP 53030-010, 

neste ato representada por sua representante legal, Sra. Carla Patrícia Carvalho da 

Silva, inscrita no CPF n.º 855.883.004-59, neste ato qualificada como IMPUGNANTE, 

vem, na forma da Legislação Vigente, em conformidade com o Artigo 4º, XVIII da Lei 

Nº 10.520/200, cc Artigo 26 do Decreto Nº 5.450/2000 impetrar a devida 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA em face do edital de licitação supracitado pelos 

fatos e fundamentos jurídicos que passa a discorrer.  
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I. EXIGÊNCIAS INDEVIDAS  

 

EDITAL  

“10. DOCUMENTO EMITIDO PELO FABRICANTE DO SERVIÇO LICITADO, que 

comprove a relação de parceria comercial com a licitante; (cláusula 5, “c”, da 

Seção II desta Parte do Edital).  

10.1 Para atendimento à comprovação acima exigida, admitir-se-á a 

apresentação de declaração dirigida ao MPBA, carta oficial ou documento de 

domínio público do fabricante do serviço, que comprove a aptidão da licitante 

para comercializá-lo enquanto parceira;  

  

11. DOCUMENTO TÉCNICO emitido pelo fabricante do serviço ofertado. Não é 

obrigatório enviar previamente, mas poderá ser solicitado conforme cláusula 

5.1 da Seção II desta Parte do Edital).”  

  

1.            O edital em análise no item transcrito acima exige que o Licitante 

apresente documento fornecido pelo Fabricante, que comprove relação de parceria e 

aptidão para operacionalizar os produtos licitados.   

2.            Entretanto, essas exigências não encontram previsão na Lei 8666/93, 

principal diploma que norteia os procedimentos licitatórios, a qual, inclusive, coíbe a 

prática de atos que sejam tendenciosos ou frustrem o caráter competitivo dos 

certames.   

3.            Ora, a consequência direta das exigências em comento é a limitação 

de participantes.   

4.            Ainda, o rol de documentos destinados à habilitação dos licitantes, 

conforme previsto nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativo, o que fica 
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evidenciado pelo emprego do legislador dos termos ‘exclusivamente’ (art. 27, caput, 

Lei 8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31, caput, da Lei 8.666/1993).   

5.            Assim não é possível exigir do licitante outros documentos além 

daqueles elencados nos mencionados dispositivos legais.  

6.            Isso porque as exigências de habilitação nos processos licitatórios têm 

como parâmetro fundamental o art. 37, XXI, da Constituição Federal, que limita as 

exigências de qualificação técnica e econômica às ‘indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da competitividade do 

certame.  

7.            Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, 

sendo ponto pacífico na jurisprudência desta Corte. Vejamos.  

• No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara, o Tribunal determinou a 

Prefeituras Municipais que, em licitações envolvendo recursos federais, 

‘atenham-se ao rol de documentos para habilitação definido nos artigos 27 a 

31 da Lei 8.666/1993, sem exigir nenhum elemento que não esteja ali 

enumerado’.  

• No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o Tribunal determinou a 

uma entidade federal que ‘abstenha-se de exigir das licitantes interessadas 

como condição para habilitação documentos não previstos nos arts. 27 a 31 

da Lei nº 8.666/1993’.  

• No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário, o Tribunal determinou a 

um órgão federal que ‘abstenha-se de prever, como exigência de habilitação, 

requisitos que não estejam contemplados nos arts. 28 a 31 da Lei nº 

8.666/93, por ausência de amparo legal e por restringir a competitividade da 

licitação, em afronta ao disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da referida lei’.  

  



 

 

Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação Eireli 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1038 - Sl 03 - Bairro Novo - Olinda/PE CEP: 53.030-010 

CNPJ: 2.007.998/0001-35 - Fone: +55 81 3257-5110  | E-mail: gestao.licitacao@pisontec.com  4 

 

8.            A taxatividade do rol de documentos destinados à habilitação dos 

licitantes é também reforçada pela doutrina, a exemplo do que dispõe Marçal Justen 

Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: 

Dialética, 2005, p. 306):  

  

O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como 

mínimo. Ou seja, não há imposição legislativa a que a Administração, em 

cada licitação, exija a comprovação integral quanto a cada um dos itens 

contemplados nos referidos dispositivos. O edital não poderá exigir 

mais do que ali previsto, mas poderá demandar menos (grifo nosso).  

  

9.            Ainda, destaca-se que seguiram na mesma linha do acima disposto os 

entendimentos proferidos em Nota Técnica nº 03/2009 – SEFTI/TCU cujo objeto era 

firmar entendimento da Sefti sobre a regularidade de se exigir das licitantes 

credenciamento pelo fabricante. Vejamos.  

  

Entendimento I. Nas licitações para contratação de bens e serviços de 

tecnologia da informação, via de regra, não é requisito técnico 

indispensável à execução do objeto a exigência de que as licitantes sejam 

credenciadas pelo fabricante (Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; Lei 

nº 8.666/1993, art. 30, inciso II, art. 56, arts. 86 a 88 e Acórdão nº 

1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3).   

  

Entendimento II. A exigência, em editais para contratação de bens e 

serviços de tecnologia da informação, de credenciamento das licitantes 

pelo fabricante, via de regra, implica restrição indevida da competitividade 

do certame (Lei nº 8.666/1993, art. 3º, § 1º, inciso I, art. 6º, inciso IX, 
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alíneas “c” e “d”, art. 44, § 1º; Lei nº 10.520/2002, art. 3º, inciso II e 

Acórdão nº 1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3) e atenta contra a 

isonomia entre os interessados (Constituição Federal, arts. 5º, caput, 37, 

inciso XXI e Lei nº 8.666/1993, art. 3º, caput).  

  

10.         Por todo o exposto, temos que as exigências em comento não estão 

previstas em nenhum dos dispositivos da Lei 8.666/1993 que regulam a habilitação 

jurídica, a qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade 

fiscal ou trabalhista, devendo, portanto, ser rechaçada.  

  

III - DOS REQUERIMENTOS 

 

1.  Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados em comum 

acordo com o Edital de Licitação, com a Legislação Vigente, suas alterações e as 

demais normas que dispõem sobre a matéria, a IMPUGANANTE vem requerer o 

deferimento em sua totalidade da IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA para que o Edital 

de Licitação seja REVOGADO e devidamente revisto quanto as alegações 

fundamentadas na presente IMPUGNAÇÃO.  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Recife/PE, 01 de dezembro de 2020. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISONTEC LICENCIAMENTO DE
SOFTWARE EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa PISONTEC LICENCIAMENTO DE SOFTWARE EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/06/2020 15:48:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISONTEC LICENCIAMENTO DE SOFTWARE EIRELI - EPP ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 25950805190952560414-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1748597f830d19ec1efa5e3976e8ee29cdc61465e84bef6ad17e8db2f2a2c1566362c8b27d355244a924162c3e
709e6c453fadbd8a1a3af50a9df4df899537b5 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
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Nome
CARLA PATRICIA CARVALHO DA SILVA

Nascimento
13/09/1969

CÓDIGO  DE  CONTROLE
988A.6B25.5E88.0834

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 16:58:20 do dia 09/12/2019 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PISONTEC LICENCIAMENTO DE
SOFTWARE EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa PISONTEC LICENCIAMENTO DE SOFTWARE EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/06/2020 14:32:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PISONTEC LICENCIAMENTO DE SOFTWARE EIRELI - EPP ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 25951506181013160448-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1748597f830d19ec1efa5e3976e8ee29338ac052106b5d07dbb61a0a623f3a3f374487083fd7450adb3e5cd156
9e63f2453fadbd8a1a3af50a9df4df899537b5 
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